
{ih
PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIANA

coNTRATO Ne 164/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 120/2026,

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne 016/2024, ORIUNDA DO

PREGÃO ETETRÔNICO POR REGISTRO DE PREçOS Ne 90.012/2024'

contrãto de Prestação de Serviços ne 164/2025 - Adesão à Ata de Registro de Preços ne 016/2024, oriunda do

p regão eletrônico po r registro de preç os no- go.o7z/2024, ern co nformid ade com a Lei !4.733/2027, cujo Órgão

Gerenciador é o consórcio lntermunicipal do sertão de Alagoas - CONISA, que entre sifazem de um lado SMART

TOYS COMÉRCIO DE BRINQUEDOs ITDA, Sociedade Empresária Limitada inscrita no cNPJ ne 45 337 054/0001'-

85,comendereçonaAvenidaConfÚcio,ne12l,BairroAtuba,Colombo-PR,nesteatorepresentadapelosócio
administrador loel RodriBues, doravante nominada CONTRATADA/ADJUDICADA, e de outro lado o MUNICÍPlO

DE MARIANA, pessoa jurídica de direito público, localizada na Praça Juscelino Kubistchek, s/n" centro, na cidade

de Mariana, estado de Minas Gerais, representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Sr.(a) Fabrício

Nepomuceno Bicalho santos, de agora em diante denominados CoNTRATANTES, mediante aS Condições que se

seSuem,

cúUSUtA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1'Aquisiçãodebrinquedospedagógicos,destinadosàsdemandasdoscentrosMUnicipaisdeEducaçãolnÍantil
(cMEls) do Município de Mariana, conforme especiflcações do Termo de Referência'

1,2. Descritivos da contratação:

Preço TotâlUnit.PreUnid. ifica oEQuant.Item
Rs 6.338 40Rs 264,10C] BRINQUEDO ARAI\4ADO24,001
Rs 9.000,00Rs 7s,00AVIÃO BIPLANO120,00 UNID2

Rs 11.880 00R5 99,00IN T LICAN Mco EGEM N N RABUN ID3 120,00
Rs 11.880,00R$ 99,00NE IT LIR Mco GEM N N EN GoB EN cUNID4 120,00
Rs 10.560 00Rs 88,00CAMINHÃO BOMBEIROUNID5 120,00
Rs 9.106,80Rs 7s 89CAMINHÃO RECICLAGEM6 120,00

Rs 54.384,00Rs 556 50UNID TRICICLO IN FANTIL96,007
RS 25.219 20Rs s25,40KIT KIT M ULTIATIVIDADES8 48,00
Rs 15.912,00Rs 663,00UN ID úú peoneóctco DE MADEIRA24,O09

Rs 154.280,40Valor total

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1,3.2. O Edital da Llcitação;

1,3,3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

cúUSULA sEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1, o prazo de vi8ência da contratação é de 12 meses (meses), contados da sua assinatura' na forma do artigo

105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.1,1. o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo' quando o

objetonãoforconc-|uídonoperíodofirmadoacima,ressalvadasasprovidênciascabíveisnocasodeculpado
contratado, previstas neste instrumento.
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2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratuâ1.

2'3' A prorrogação de contrâto deverá ser promovida mediante cerebração de termo aditivo.

l:o:-!j:l,:i,: rr" ooderá ser prorrogado quando o contratado tiver sid.de inidoneidade ou impedimento a""in'r,", "' -"i,'.1^j'::1" 
t]':t t'o: 

lenalizado nas sanções de dectaracãoaplicação. Je licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências oe

cúusutA TERCÊtRA _ MODELOS DE EXECUçÃo E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, tv, v e xv t)
3'1' O regime de execuçâo contratuar, os moderos de gestâo e de execuc-de conclusão, entrega, observaçâo e recebimento 0"""1]"i"'.**r]i:o;-1:im :oTo.os.erazos e condiçôescontrato. vv vvJcLU consram no Termo de Referência, anexo a Lst"

cúusuu qulnre _ suBcoNTRATAçÃo

4.1. Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSUTA QUINTA - PREçO (ãN. 92, V)

ll;3rlil11i",lijÍ"lrcontratação 
é de Rs 1s4'280,40 (cento ê cinquênta e qua*o mir, duzentos e oitenta reâis

5.2. No valor acima estão jncluídas todas as despesâs ordinárias diretasobieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistal 
indiretas decorrentes da execução do

,_l.,l"la"rj taxa de administraçao, rrut", ,"grro."-o;;;;;il##j,r, 
previdenciários, fiscais e comerciais

contratação, IreLessarlos ao cumprimento integral do objeto dê

i;1r",fl1liilX""r1frilIfltffi:ff:ivo' de rorma que os pasamentos devidos ao contratado dependerão

cúusuu stxm - IAGAMENTo (art. 92, v e vt)

i;1,? !l'i!,1ili.i.i1'fl::t:"T":ff:ado e demais condrções a ere rererentes encontram-se derinidos no

cúusutA sÉTtMA - REAJUsTÊ: (an. 92, v)

7.1. Os preços jnjcialmente contratados são fjxos e irreajustáveis no oorçamento estimado , em zl/oe/z-ois. ' 
rrazo de um ano contado da data do

7'2' Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
:l'j:fii,::;:l,.,,jiii;ll;iT;"i1i,1,.,1I.".", aJ"J.ãi'ão|"1".,,,,,.,.n." 0.,.,,;;;;;;;;;;.,;.,

í;i;,XllliiltJi,ii,l ,ii"luentes 
ao primeiro, o interresno mínimo de um ano será contado a partir dos ereitos

7'4' No caso de atra50 ou não divulgâção do(s) índice (s) de reâjustamento, o contratante pagará ao contratadoa.importância calculada pela última vaÍiaçSo conheciaà, lqui;;d;; ;;;;,divulgado(s) o(s) índice(;) definitiv;G). ença correspondente tão logo seja(m)

7'5' Na5 aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será{ão), obri8atoriamente, o(s) definitivo(s).
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PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIANA

7.6, caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a-ser extinto(s) ou de qualquer forma n

possa(m) mais ser uütizado(s), será(aJ)',a"dàtrlltrl, u. rrurtituição, o(s) que vier(em) ê ser determinado(s) p

ão

ela

legislação então em vigor'

7,7. Na ausência de previsão legar quanto ao índice substituto, as p"rtes etegerão novo índice oficial' para

;;r;r;;";;;;;teço do 
'aloiremanescente' 

por meio de termo aditivo'

7.8. o reãiuste será realizado por apostilamento

cúusuLAO|TAVA'oBRlGAçóESDOCONTRATANTE(art'92',X',Xlexlv)

8,1. São obíigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado' de acordo com o contrato e seus

a nexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Íermo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito' sobre vícios' deÍeitos ou incorreções verificadas no obieto fornecido'

para que seia por ele 
'uUstituiOo' 'epaiáao 

ou to"lgiao' no total ou em parte' às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento dâs obrigações pelo Contratado;

8,6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto' no prazo' forma e

i""a'àã""Jiã"tidos no presente contrato e no Termo de Referêncla'

8.7. Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contrato;

8.8. cientificar o órgão de representação judicial da Advocâcia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis

;;;"* ;;;;r;róimento de obrisações pelo contratado;

s.e.Expricitamentee*nno::,j::jlo#;loffi;:HH:i:",[;Iil:::::J:'1':::1'"1i:"J:"1T:[1i":':TT:
Contrato, ressalvados os requerl

n"nt u, int"r"ts" para a boa execução do ajuste'

g.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir'

ãi-,in'a" à p-rrocáção motivada' por igual perÍodo'

pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

8.11. Responder eventuais

contratado no Prazo máximo de 3u dtas.

Assin ado de forma digital Po r JOEL

JoEL RoDRIGUES :4o2e6eo3e4e 
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8.12. A Administração não responderá por quaisquer compro''':* *::[d.::li::::Hf,i"#L:."J,',:::l
.;il;;;;;,;;;;;s à execução do contrato' bem como por qualqueÍ dar

deatodocontratado,deseusempregados'prepostosousubordinados'

cúusutA NONA - OBRIGAçÕES DO CONTRAÍADO (art' 92', Xlv', xvl e xvll)

e.1. o contratado deve cumprir todas as obrisações t"l""it::.1"-tt:-1::':"ffi:',ti|ili;Iff':X'Jl:*:
aoro" arairt'""ta"te seus os riscos e as despesas decorrentes oa

otservando, ainda, as obrigações a seguir disPostasl

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto' de acordo com o código de Defesa do

consumidor (Lei ne 8 078, de 1990);

3z



PREFETTURA M{.INICIPAL DE MARIANA

9.3. Comunicar ao contratãnrê
os motivos que iripio-s;;m;;i,l',iíLlTT:n::Ill:;,'.:J?J:T:::ffi?I""#:,.,.* 

da entresa,

,.,,ffi;:::T;üH:""ilru5i:ff:1i:;f,:,""x,"",,",,"...Hx1i:1"111111Xil:peror(a.

ffiiffj,t,:iJjfi:;:;"1;:,:H:l:fi"',:,T:','"T,iil:::ilillxi,".:T:i:1,"[,Liiji,lijj*^""lJljj
9.6. Responsabilizar_se petos vi.

ff**il'fi L,:"i,i+J;:lffi ffid:i:,,,'1,,,,* ;fi:,*#:::."#l*r;:,""_"^H

ru****;lm*,t*'**,pt,#*iM
9.8. Responsâbilizar-se pelo cumpr.

;ru:n::s*'"H;íJ:.'ffi:il:.:lii:i{:'fl:T;;tãi:"'';:,i,ii#tt"ii.l,ii;jiitx;ii,iti!.li
9.9. Comunicar ao Fiscal do cônrrã

".,a"nt" 
q,",",1,i;;;":II;'.T:1j"*:iJi':,ff{,fff,e qua*o) horas, quarquer ocorrência anormar ou

l;il''liillj;llll,ilH',,:".li;:ijT:1[';"1',*:"Ji:::'iff;§;;:,"j..:.]",:::*execu,adadeacordo

:"'":rH[xlrH:l:1:"rili[:::Hfl,'";::to, em compatibiridade com as obrisações assumidas, todas as

;fu';m r1i;+idtii,"t"r# ;td: It;t l?*,r;i,l"ilf 1l*:,,i,,ff:rT: :::;::

i::, ::iiüií:f::#i;::fi::;:"Til:ff ilx]il.lti:i?.fiil:i::,!:lr,;:i:"1".:i:i.j?
9'14. Guardar sigiro sobre todas as informações obtidas em decorrência r

9.1s. Arcar com o ônus decorrente 
^" ":^".-: - 

"' 
:"r 

oecorrência do cu mprimento do contratoj

proposta, incrusive o;;";""'::.""::.:: 
elfliuar eouivoco no dimen:

comprementá-los, caso o previsto ,;Y-t,ll:. '".''u"'t ;".;;;;i;r 
";""'l:'ona mento dos quantitativos de s'|ra

.o;",,r".",,,".",,o:;J;il::;ff::H:::U;::1,""1,:n:;k{"".f,:1.1i;.,::T:::.i:i""":j
los no art. 724,11, d, da Lei ne 14.133,

9,16, Cumprir, além dos postulados
segurança do contra;;,:""'"'"""" legais vigentes de âmbito federal, estaduar ou municjpar, as normas de

4
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PREFEITURA MI.INICIPAL DE MARIANA

9.17. AIocar os empregados necessários, com habilltação e conhecimento adequados' ao perfeito cumprimento

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílios demandados'

cuja quantidaae, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boâ técnica e a legislação de

regência;

9.18. orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13 709' de 14 de âgosto de 2018'

adotando medidas eficazes pãÍa proieçao ae dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste

contrâto;

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertlnente' cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores

condiçôes de segurança, higiene e disciplina'

9.20. submeter previâmente, por escrito, ao contrãtante, para análise e aprovação, quaisquer mudênças nos

métodos executivos que fu;am às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere'

9.21, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor.de dezesseis anos' exceto na condição de aprendiz

para os maiores de qur,orr".no', n-"liie'iiti|, 
" 'tiri"çao 

ao trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre.

cúusutA DÉclMA - GARANTIA DE ExEcuçÃo (art' 92' xll)r

10, Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

cúusutA DÉclMA PRIMEIRA - INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (art' 92', Xlv):

11.1. comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14'133' de 2021' o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração falsa durantê a execução do contrato;

Í) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art 5e da Lei ne 12 846' de 1e de agosto de 2013'

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

L Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato' sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art 156, §2e' da Lei ne 14 133' de 2021);

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b"'

subitem acima deste contrato, *rpr" qr" não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 155' §

4e, da Lei ne 14.133, de 2021)j

5
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lll- Declaraçào de inidoneidade oarâ I''r', " g" e "À" do sub;;;;*;;"".,'.1-^.,j-e.contratar, quando praticadas

aepenaraaaemas-;;;""i:,i:;;"j;;;Ut,*l:g:;":1il:::ff::;'Jt;ilH"';:Ifi::tr",1ff::;::

1. Moratória de O,S% (cinco d
inadimptida, até o lim,," o" ,o iiijl"o]"llr 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcera

2. túoratória de O,S% (cinco dec.,to_o-a,i,oÀzã;iil:;:ff:"!:;:ifi"1#jji:::fi;:l:i;::'l:.,"'"breova,oÍtota,docontrato,
ou reposição da garantia. uo Prazo Írxado para apresentação, suplerentrçâo

Y:.?.r:t:.:" 
superior a 6o(5essenta) dias autoriza a Administrâcào ã

;;lu::Hlf 
ou cumprimento irresurar de rr", .,rrrri.r, .ãli]rd 

promover a extinçâo do contrato por]e dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

11.3- A,aplicaçâo das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hirintesrar do dano causado âo contratante t".t. rss, sgr, d. L;i ;J; ;Ji:j: ,"r1i;ma, 
a obrisação de reparação

11.3.1, Todas as sanções previstas r
§7p,daLe.n 

-- -.' -"-" 
!0r r1... ^** a"ntrato poderão ser a plicadas cum ulativamente com a m ulta (art. 156,

11.,3,2. Antes dã aplicação da multi
.on,"oo o, 0"," il,ffiil:;#iilIii::1l11ii l;l; :: #r.li'*." 

no prazo de 1s (quinze) dias úteis,

11.3.3. Se a multa aplicada e as jndr
devido.pero *",."i"i" - .""i:::I:1t:i'jTITj:':HJi:[l:"j ao varo. do pasamento eventuarmente
prestada ou será cobrada judiciarmente (ârt. 156, §8e, da Lei ne 14.13r, 

"il:1:ii: 
será descontada d" g"ranti"

1L,3.4. previamente 
ao encaminhan

n^o prazo máximo de r, (,,;;,;;;;,;':1';;j:::Tj.1,;:::H,I:1,,""Lr:1.j",. 
"corhida 

administrativamente
competente. -- --!q vv 

' 
trtrrrrlrenro oa comunicação enviada pera autoridade

11.4. A aplicação das sanÇôes realizê
deresa ao contrat"J,;;;#;;;l::' *-á em processo administratjvo q

l::!:!*,".;;;,;;;';;;#;"":,fl:fi:::í*j,':"#:T::,,,""J".ff:it:;"TT',J:"[:"",',;Tl,:ou contrêtar. -' 'rlrtqr E Lerrr.Ídlare oe declaração de inidoneidade para licitaÍ

11.5. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1e, da lei ne 14.133, de 2021):

lV. Multa;

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) es peculiaridades do caso concreto;

c) as ciacunstâncias agravântes ou atenuântes;

d) os dânos que dela proviêrem pârâ o Contratante;

:lifliJ;;:"r* ", o aperfeiçoamento de prosrama de intesridade, conformê normas e orjentações dos órgãos

io EL RoDR TG U Es :4o2e6eo3e 4e fi,;il::,:iil;;,: i;i* ."

ü
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 202L, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração PÚblica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12 846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntâmente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado' observados' em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ne

14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) diãs úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis)e no Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (Cnep),

instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ne 14 133, de 2021)'

11.9. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.L33121'

u.10. os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente' com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratadopossuacomomesmoórgãooracontratante,naformadalnstruçãoNormativasEGEs/MEn926,de
13 de abril de 2022.

cúusutA DÉclMA sEGUNDA - DA ExrlNçÃo CoNTRATUAL (art. 92, xlx)

12.1, O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado Para tanto

12.2. se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência flcará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração pÍovidenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato

12.2.1. euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual

12.3. O contrato poderá ser extínto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 74'73312f, bem como amigavelmente'

assegurados o contraditório e a ampla defesa

12.3.L, Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

12.3.2, A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato

12.3.2.1, 5e a operação implicar mudançA da pessoa jurídica contratada. deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.
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12.4. O termo de extinção, sêmpre que possível, será precedldor

12,4.1. Belânço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridosi

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçôes e multas

JoEL RoDRtG u E s:40296e03e4e â;',11:::;fi ;:,il;,'.,,*,."

12'5' A extinção do contrato não configura.óbice para o reconhecimento do desequiribrio econômico-financeiro,
1ffi,"'o'" '"tá 

concedida indenizaçao po, ,iLlu,u"rr"i"o'ãrii..,ur," r.n. 13r., caput, da Lei n,e 14.133,

12'6' o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado, mantém víncuro de natureza técnica,comerciar' econômica, financeira, trabarhista 
".ti.J, alrü"r," o"i 

"rrr" ou entidade contratante ou comagente pú,blico que tenha desempenhado funçâo na ,,.i,rrj" ir.ir"lou que deres seja cônjuge, companheiro o, ,rr"nr" "r',,ni"-r;;::;;i" 
t,*",,r.rão ou nê gestâo do contrato,

(art, 1.4, inciso rv, a. i.in.n rr.iis, o" zozrt eral ou por afinidade, até o terceiro grau

cúUsUtA DÉctMA TERCEtRA _ DoTAçÃo oRçAMENTÁR|A (art. 92, vIt)
13.1. As despesas decorrentes do o
og.oor.rz joile.ià;;,;:;,9o;;:l""]"ltii?',J'$;;;i;;""rão à conta das sesuintes dotaçôes orçamentárias:

cúusutA DÉCtMA QUARTA _ DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, )

l3;1,?llllliillli::l]i:#::1lr:, pero contratante, sesundo as disposiçôes contídas na Leine r.4.133, de
o" trro -lolü"1.;;;;;.';;".'#lt*:is 

e' subsidiariamente' sesundo as dispo'lç0", .ontiari n" 1";;ü;rr,sumidor - e normas e princípios gerais dos contratos,

cúusutÂ DÉclMA qutrutl _ ltrenaçôrs:

15'L.Eventuais arterações contratuâis reger-se-ão pera disciprina dos arts. 124 e seguintes dâ Lei ne 14,133, de

15'2' O contratâdo é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuâis, os acréscimos ou supressões que sefizerem necessários, até o limite de 25% luinte 
" 

.irco poi iJni"ü"'".", ,n,.,", .tualizado do contrato.
15.3, As alterações contrâtuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido àpÍévia aprovação dâ consultoria iurídica do **,"á,", l"n 

" ;;;'."ro, de justificada necessidade deantecipação de seus efeitos, hipótese er que a formarização do aaitivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art, 132 da Lei ne 14.133 , de2O2t).

r5'4' Registros que não caracterizam arteração do contrato podem ser rearizados por simpres apostira,dispensada a celebração determo ãditivo, n" rá,r" ao..t. i;à-dJ"r; 14.133. de 202r

cúusuta DÉctMA sExrA - Do GERENctAMÉNTo E FtscALtzaçÃo

15'1- o presente contrato será acompanhado pela servidora Kamila silva Moreira Bernardes, coordenadora decompías' Matrícura 42476, inscrita no cpF sob.o ,r **r.óto.iii-*, 'que 
ricará responsáver por fÍscarizar aexecução do mesmo, verificândo a,procedência a" *rià pr.r"ão] registrando todas as ocorrências edeflciências verificadas em reratório, devendo manter contatá, à-,, 

"ãrr.,.0" para a sorução dos probremasdetectados, bem como acompanhar a vjgência do mesmo.

t0adoi: 202ó.os.t8 14:23:5s -o3 oO
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Testemunhas:

Assinâdo de formâ digltalporlOEt
RODRlGUESr40296903949

Dados: 2026.05.1 8 14:2411 2 -03'00

PREFEITURA MI-INICIPAL DE MARIANA

Bicâlho Sanlos

de EducrÇão

Secretário(
Sr.{a) Fabrício

cipal de Educação

muceno Bicalho Santos

JOEL

RODRIGU ES:4029 6903949

SMART TOYS COMÉRCIO DE BRINqUEDOS LTDA

Joel Rodrigues

(Nome) (Nome)

CPF:

cLÁusutA DÉcrMA sÉTtMA - puBUcAçÃo:

17,1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portêl Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em
êtenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e êo art. 8e, §2e, da Lei n. 12.527, de 2077, clcart.Te, §3e,
inciso V, do Oectelo n.7.724, de 2072.

CúUSULA DÉcIMA oITAVA - Do FoRo

Fica eleito o foro desta comarca do Município de Mariana/MG pêra dirimir quaisquer questões decorrentes da

utilização da presente ata.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Mariana, 15 de maio de 2026

FabÍlüo

C PF:
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